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SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO Nº 31 DE o20o20 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado 

Federal, a realização de Sessão Especial, a ser realizada en1 data oportuna, a fim de 

celebrar a vida e a carreira do Senador Pedro Jorge Simon, que por sua honrosa 

passagem por esta Casa, em mais de 30 anos de Senado, e por todos os mandatos que 

assumiu deixou um legado de trabalho pelo povo brasileiro. Agrega-se à celebração 

também o fato de ter completado seus 90 anos no mês de janeiro. Os feitos do 

Senador são extensos, é de autoria dele a Lei responsável por instituir o número 

único de Registro de Identidade Civil em 1997 (Lei nº 9.454), foi e sempre será um 

ícone no combate à corrupção, tendo apresentado diversos projetos de lei nesse 

sentido e participado de diversas CPI's que destrincharam fatos até então obscuros 

da nossa República e trouxeram alento ao povo ao expurgar a impunidade, que, até 

então, reinava. Não se olvide também o fato de que o Senador Pedro Simon foi uma 

das vozes mais importantes a capitanear a aprovação da Lei da Ficha Limpa, que 

hoje conhecemos como Lei Con1ple1nentar nº 135 de 2010 .. 
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Requerernos, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de Sessão Especial, a ser 
realí.z?.da em data oportuna, a fim de celebrar a vida e a carreira do Senador Pedro Jorge Simon, que por sua honrosa 
passagem por esta Casa, em mais de 30 anos de Senado, e por todos os mandatos que assumiu deixou um legado de 
trabalho pelo povo brasileiro. Agrega-se à celebração também o fàto de ter ... 
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